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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ- ES 
Praça João Acacinho, 02 - 1 ºandar 

Guaçuí-ES 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2000 

t 
/ 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, 
faz saber que a Câw.az:a Municipal aprovou e promulga o seguinte: 

AP I QVAUU 

da es•õ as \ 3 I o<J __ -~---º-º D E C RETO 
~ 

Art. 1°. Confere ao Pastor WESTENR CLEI PEIXOTO, o título de Cidadão 
Guaçuiense Ausente. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; 

Guaçuí-ES, 13 de Setembro de 2000. 

S DE SIQUEIRA 
Câmara Municipal 

de Guaçuí-ES 
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